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errata
.

Portaria n° 390/2021, publicada no doE ° 34.607, do dia 10 de junho 
de 2021, sobre o número de protocolo 665164. oNdE SE lÊ: no período 
a contar de 28/06/2021 a 17/06/2021 lEia SE: no periodo a contar de 
28/06/2021 a 18/07/2021 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
EUriPEdES rEiS da crUZ filHo-diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 670991

coNtrato
.

eXtrato coNtrato Nº 06/2021.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará- arcoN-Pa/ aSSociaÇÃo Polo ProdUTiVo do Pará-fáBrica 
ESPEraNÇa.
objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de uni-
formes, de forma estimativa pelo período de 12 (meses), considerando a 
necessidade desta arcoN-Pa.
Valor:r$63.500,00(sessenta e três mil e quinhentos reais) anu-
al, para um período de 12 meses. dotação orçamentária: ProJ/aTiV: 
26.782.1486.8696 Pi: 206.000.8696c foNTE/N. dESPESa: 0261. aÇÃo: 
260278 fundamento legal: art. 24, Xii da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Vigência: 24/06/2021 a 23/06/2022.
data:  23.06.2021.
ordenador responsável: Euripedes reis da cruz filho. Endereço da con-
tratada: rua antônio Barreto, 714-Umarizal- Belém-Pa, cEP: 66053-040 
– Belém - Pará.

Protocolo: 670852

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade de  LicitaÇÃo: 01/2021.
Partes: agência  de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará- arcoN-Pa/associação Brasileira das agências reguladoras-aBar
objeto:Pagamento da anuidade e taxa extra do ano de 2021.
fundamento legal: art. 25 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
 Valor: r$ 23.340,00 (Vinte e três mil, trezentos e quarenta reais), sendo 
r$11.670,00 referente a anuidade e r$11.670,00 referente a taxa extra.  
dotação orçamentária: 80.201.04.122.1297.8338c.339039.0261.funda-
mento legal: art. 25 da lei 8.666/93 e suas alterações.
data:23.06.2021.
diretor Geral: Euripedes reis da cruz filho.

Protocolo: 670398

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

Partes: agência  de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará- arcoN-Pa/associação Brasileira das agências reguladoras-aBar
objeto:Pagamento da anuidade do ano e taxa extra de 2021.
fundamento legal: art. 25 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
data :23.06.2021.
diretor Geral: Euripedes reis da cruz filho.

Protocolo: 670395

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

Portaria
.

Portaria Nº 186 de 22 de JUNHo de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental publicado no doE nº 34.497de 19 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/420779
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor fáBio JoSE GoNcalVES, matrícula n° 
23272/1, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, para atuar como 
fiscal no convênio nº 07/2021 – SEdaP, celebrado com o Município de 
rondon do Pará, cNPJ/Mf sob o nº. 04.680.953/0001-20.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 671193

Portaria Nº 187 de 22 de JUNHo de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental publicado no doE nº 34.497de 19 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/434237
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor alEXaNdrE alBErTo GoNÇalVES Gal-
VÃo, matrícula n° 3178595/01, ocupante do cargo de Extensionista rural, 
para atuar como fiscal no convênio nº 08/2021 – SEdaP, celebrado com 
o Município de floresta do araguaia, cNPJ/Mf sob o nº. 01.613.338/0001-
81.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 671194

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N°188 de 22 de JUNHo de 2021
a dirETora adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
considerando o processo 2021/606093;
rESolVE:
coNcEdEr licença saúde a servidora, Maria SUElY da cUNHa rodri-
GUES, mat. 20834/1, ocupante do cargo de aSSESSor, no período de 
09/05/2021 a 22/05/2021, conforme laudo Médico nº 76210.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
TiMara dE SoUZa MiraNda
dirETora adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira
 

Protocolo: 670960
Portaria Nº 189 de 22 de JUNHo de 2021

a dirETora adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
considerando o processo nº 2021/611350;
r E S o l V E:
coNcEdEr licença saúde ao servidor, GErSoN BroNi PErEira, mat. 
3174/ 2, ocupante do cargo de agente de artes Praticas, no período de 
04/04/2021 a 17/04/2021, conforme laudo médico nº 76206.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
TiMara dE SoUZa MiraNda
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 670962
Portaria Nº 190 de 22 de JUNHo de 2021

a dirETora adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
considerando o processo nº 2021/558374;
r E S o l V E:
coNcEdEr licença saúde ao servidor, SidoNio BoNifacio mat. 15440/1, 
ocupante do cargo de auxiliar de atividades agropecuárias, no período de 
18/04/2021 a 24/04/2021, conforme laudo médico nº 75666.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
TiMara dE SoUZa MiraNda
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 670966
Portaria N°191 de 22 de JUNHo de 2021

a dirETora adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
considerando o processo 2021/558374;
rESolVE:
coNcEdEr licença saúde a servidora, NaZarE GoNcalVES MarQUES, 
mat. 24970/ 1, ocupante do cargo de aUXiliar dE SErVico dE coMUNi-
cacao, no período de 24/05/2021 a 30/05/2021, conforme laudo médico 
nº 75667.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
TiMara dE SoUZa MiraNda
diretora administrativa e financeira
 

Protocolo: 670969


